
IX - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos

sociais;

X - as disposições finais.

Parágrafo único - Integram esta lei o Anexo I, de Metas Fiscais; o

Anexo II, de Riscos Fiscais; e o Anexo III, de Metas e Prioridades.

SEÇÃO II

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Estadual

Artigo 2º - As metas e as prioridades para o exercício financeiro de

2025 estão estabelecidas no Anexo III desta lei, em consonância com as diretrizes de

governo definidas na Lei nº 17.898, de 09 de abril de 2024, que institui o Plano Plurianual

para o quadriênio 2024-2027:

I - o diálogo e inovação para uma administração pública

descentralizada, inovadora e tecnológica, direcionada ao atendimento rápido e

desburocratizado dos anseios da população e ao enfrentamento de problemas;

II - a dignidade e comprometimento com a participação social, o

equilíbrio das contas públicas, a valorização das pessoas, o cumprimento de prazos, o

desenvolvimento de ações que gerem resultados econômicos e sociais e a sustentabilidade

ambiental;

III - o desenvolvimento e técnica para a implementação de modelo

de gestão com ênfase em resultados, planejamento, propósito e criatividade, voltado ao

cuidado com as pessoas, à geração de oportunidades, à garantia dos direitos individuais e

coletivos e ao respeito ao meio ambiente.

SEÇÃO III

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do Estado

Artigo 3º - A elaboração do projeto de lei orçamentária do Estado

para o exercício de 2025 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com as

diretrizes fixadas nesta lei e com a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas

Fiscais constante do Anexo I desta lei, bem como deverão observar o disposto na Lei federal

n° 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de

2000, e na Emenda Constitucional federal nº 109, de 15 de março de 2021.

Artigo 4º - As propostas orçamentárias dos órgãos e entidades que

integram os Poderes do Estado, o Ministério Público e a Defensoria Pública serão

formalizadas, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária para o exercício de

2025, por meio do Sistema POS – Proposta Orçamentária Setorial, observadas as

disposições desta lei.

Artigo 5º - Os valores dos orçamentos das universidades estaduais,

da Faculdade de Medicina de Marília - FAMEMA, da Faculdade de Medicina de São José do

Rio Preto - FAMERP e da Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo –

UNIVESP serão fixados na proposta orçamentária do Estado para 2025, devendo as

liberações mensais dos recursos do Tesouro respeitar o percentual global de 9,57% (nove

inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) da arrecadação do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - Quota-Parte do

Estado, no mês de referência.

§ 1º - Os repasses previstos no “caput” deste artigo serão

adicionados de 9,57% (nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) das

Transferências Correntes da União, decorrentes da compensação financeira pela

desoneração do ICMS das exportações, da energia elétrica e dos bens de ativos fixos,

conforme dispõe a Lei Complementar federal nº 87, de 13 de setembro de 1996,

efetivamente realizadas.

§ 2º - Serão contabilizados, no montante correspondente ao

percentual devido dos repasses mensais previstos no “caput” deste artigo, os valores

apurados e repassados pelo Tesouro à São Paulo Previdência – SPPREV, provenientes da

cobertura da insuficiência financeira do Regime Próprio de Previdência dos Servidores –

RPPS de cada entidade mencionada no “caput”.

§ 3º - A São Paulo Previdência – SPPREV descontará,

mensalmente, da insuficiência financeira decorrente do pagamento de benefícios

previdenciários, o valor correspondente à participação das entidades mencionadas no

“caput” deste artigo no produto da compensação financeira pela exploração do petróleo e

gás natural, de acordo com o que estabelece a Lei Estadual nº 16.004, de 23 de novembro de

2015.

§ 4º - Se houver disponibilidade financeira, o Poder Executivo

poderá dar continuidade ao programa de expansão do ensino superior público em parceria

com as entidades referidas no “caput” deste artigo.

§ 5º - A Secretaria da Fazenda e Planejamento publicará no Diário

Oficial e disponibilizará no Portal da Transparência, trimestralmente, demonstrativo dos

repasses para as entidades mencionadas no “caput” deste artigo, contendo a receita prevista

e a realizada a cada mês.
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aqui conhecidos, poderão ser alteradas com o consequente realinhamento da programação nele 

planejada. 

Destaco, por fim, que a preparação desta proposição legislativa foi 

antecedida da realização de audiências públicas por meio eletrônico, o que permitiu recolher ampla 

gama de sugestões e prioridades de cunho regional que, seguramente, contribuem positivamente para 

qualificar o desenvolvimento econômico e social de São Paulo. 

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciativa, que 

ratificam a determinação do Governo de avançar na execução de políticas indispensáveis ao pleno 

progresso de nosso Estado, renovo a Vossa Excelência os meus protestos de elevada estima e 

consideração. 

Tarcísio de Freitas 

GOVERNADOR DO ESTADO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado André do Prado, Presidente da Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO GOVERNADOR

PROJETO DE LEI

Lei nº _______, de ____de _________de 2024

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício

de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo

a seguinte lei:

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Em cumprimento ao disposto nos §§ 2º e 9º do artigo

174 da Constituição do Estado e na Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal), são estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Estado

para o exercício de 2025, compreendendo:

I - as metas e as prioridades da administração pública estadual;

II - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos

orçamentos do Estado;

III - a organização e a estrutura dos orçamentos;

IV - as emendas parlamentares;

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do

Estado;

VI - a política de aplicação da agência financeira oficial de

fomento;

VII - as disposições sobre a administração da dívida e a captação

de recursos;

VIII - as disposições gerais sobre transferências;
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